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PORTARIA Nº 189, DE 27 DE MAIO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º - Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de abril de 2009, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal,
nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO E PROCESSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 131, DE 15 DE MAIO 2009.
Processo: 160.000468/2005. Interessado: TRANSPORTADORA E IMPORTADORA 2R
LTDA.; CNPJ Nº: 06.340.779/0001-10; ASSUNTO: Reconhecimento de Redução de Base de
Cálculo – PRÓ-DF II - IPTU/TLP.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DI-
RETORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03,
de 13 de fevereiro de 2009, fundamentado na Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003,
regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 2 de março de 2004; na Resolução nº 144/09 do
Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal
– COPEP/DF, declara: REDUZIDA a base de cálculo dos tributos, nos termos a seguir: IPTU;
IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO(S); % de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO;
RENÚNCIA – R$; PERÍODO DE FRUIÇÃO; POLO DES JK TR 1 CJ 4 LTS 10, 11, 12 e 20;
47929561; 4792957X; 47929588; 47929669; 2009; 100; 412,07; 412,07; 412,07; 4.512,22;
2009 a 2012; TLP; IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO(S); % de REDUÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO; RENÚNCIA – R$; PERÍODO DE FRUIÇÃO; POLO DES JK TR 1 CJ 4
LTS 10, 11, 12 e 20; 47929561; 4792957X; 47929588; 47929669; 2009; 100; 102,93; 102,93;
102,93; 144,10; 2009 a 2012.
Para a fruição do benefício em todo o período especificado neste Ato Declaratório o interessado
deverá apresentar, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR/GDF:
até o dia 31 de janeiro de cada ano, a Certidão de adimplência com suas obrigações junto à
TERRACAP e cópia da última GFIP paga que comprovem a manutenção dos requisitos que
ensejaram o reconhecimento do benefício objeto deste Ato Declaratório.
até os dias 31 de janeiro e 31 de julho de cada ano, as Certidões Negativas do INSS e de Regularidade
de situação do FGTS, conforme §3º do artigo 6º do Decreto nº 24.430/2004. Serão verificadas pela
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo/GDF a regularidade dos seguintes documen-
tos: CNPJ – Cartão Nacional de Pessoa Jurídica; Documento de Identificação Fiscal – DIF/DF (CF/
DF); Certidão Negativa de Débitos/GDF; Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tribu-
tos Federais (Receita Federal) e à Dívida Ativa da União (PGFN); Em virtude da competência
atribuída para o acompanhamento dos projetos de desenvolvimento do Distrito Federal, nos termos
do §1º do artigo 65 do Decreto nº 24.430/2004, caso não haja comprovação da manutenção dos
requisitos ou falta de apresentação de uma das Certidões exigidas, a SEDETUR/GDF (responsável
pela manutenção do benefício) comunicará o descumprimento a esta GEJUC/DITRI/SUREC/SEF,
para fins de cassação deste benefício.  Os requisitos legais para a suspensão da exigibilidade destes
tributos foram verificados nos autos deste processo e atestados por Renata Mendonça Bosque,
Fiscal Tributário, 109.083-6, e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de
Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Encaminhe-se ao NUCIM/GEGAR/
DIRAR para providenciar o membramento dos respectivos imóveis; Após, retorne-se ao NUBEF/
GEJUC/DITRI/SUREC/SEF para a conclusão dos autos;
Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos após sua assinatura.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 135, DE 21 DE MAIO DE 2009.
Processo: 040.002243/2009. Interessado: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASILIA; CNPJ:
00.108.217/0001-10; ASSUNTO: Reconhecimento de imunidade de ITBI – Templo.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de
13 de fevereiro de 2009; e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, §4º, da Constituição
Federal, declara: NÃO INCIDIR a cobrança do ITBI na transmissão do imóvel entre os contribu-
intes abaixo identificados:  ADQUIRENTE: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASILIA –
CNPJ Nº 00.108.217/0001-10; TRANSMITENTE: MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
– CNPJ Nº 21.129.267/0001-53; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: TRANSMISSÃO AO PA-
TRIMÔNIO DE ENTIDADE RELIGIOSA.; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; A CLARAS
QD 101 PRACA TIE LT 7 BL B AP 608; INSCRIÇÃO; 50641867. Os requisitos legais para o
reconhecimento desta imunidade foram verificados por Fernanda Tereza de Baena Fernandes,
Fiscal Tributário, matrícula 109.095-X; e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do
Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 136, DE 25 DE MAIO DE 2009.
Processo: 045.000567/2009. Interessado: Casa Religiosa Nossa Senhora da Conceição; CNPJ:
26.510.602/0001-82; ASSUNTO: Reconhecimento de imunidade de ITBI – Templo.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de
13 de fevereiro de 2009; e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, §4º, da Constituição
Federal, declara: NÃO INCIDIR a cobrança do ITBI na transmissão do imóvel entre os contribu-
intes abaixo identificados: ADQUIRENTE: CASA RELIGIOSA NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO CNPJ Nº 26.510.602/0001-82; TRANSMITENTE: COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA – CNPJ Nº 00.359.877/0001-73; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: TRANS-
MISSÃO AO PATRIMÔNIO DE ENTIDADE RELIGIOSA.; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓ-
VEL; ST URB QD 17 RS 9 – SOBRADINHO - DF; INSCRIÇÃO; 15511219. Os requisitos
legais para o reconhecimento desta imunidade foram verificados por Renata Mendonça Bosque,
Fiscal Tributário, 109.083-6; e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de
Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 72, DE 18 DE MAIO DE 2009.
Processo: 043.001845/2009; INTERESSADA: ANTARES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS; CNPJ: 09.041.821/0001-40; ASSUNTO: Não-incidência de ITBI.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência


